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Exercicio: 2008

DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS.

Mantém-se-0-lancamento relativo as despesas medicas para cujos recibos ndo
ficou-evidenciada a efetividade dos pagamentos, sobretudo quanto tal aspecto
foi-objeto de intimacdo por parte da autoridade langadora.

PERICIA. DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

A prova pericial ndo integra o rol dos direitos subjetivos do autuado,
destinando-se a formacdo da convicgdo do julgador, podendo este determina-la
de oficio, caso sejam imprescindiveis ao adequado julgamento do langamento,
Ou nega-la, se entender desnecessaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes

Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima

(Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:



  12179.000802/2010-47 2003-005.706 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 26/10/2023 RICARDO PACHECO SANDIM FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20030057062023CARF2003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2008
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
 Mantém-se o lançamento relativo às despesas médicas para cujos recibos não ficou evidenciada a efetividade dos pagamentos, sobretudo quanto tal aspecto foi objeto de intimação por parte da autoridade lançadora.
 PERÍCIA. DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.
 A prova pericial não integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se à formação da convicção do julgador, podendo este determiná-la de ofício, caso sejam imprescindíveis ao adequado julgamento do lançamento, ou negá-la, se entender desnecessária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Em nome do contribuinte acima identificado foi lavrada, em 30/04/2010, a Notificação de Lançamento de fls. 08 a 12, relativo ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física-IRPF, exercício 2008, ano-calendário 2007, que resultou em crédito total apurado no valor de R$ 15.269,72, sendo R$ 7.796,25 de IRPF-Suplementar, R$ 5.847,18 de multa de ofício e R$ 1.626,29 juros de mora (calculados até 04/2010). 
Motivou o lançamento de ofício (fls. 09 e 10) a dedução indevida de despesas médicas, no valor total de R$ 28.350,00, a seguir discriminadas: 
1) Karyne Leonia Naves Oliveira N, fisioterapeuta, CPF 047.088.176-30, no valor de R$ 6.800,00; 
2) Valéria Maria Stecca, psicóloga, CPF 450.741.806-44, no valor de R$ 7.800,00; 
3) Ricardo Ferreira Gomes, dentista, CPF 539.499.276-20, no valor de R$ 900,00; 
4) Daniela Alves Carvalho André, fonoaudióloga, CPF 301.925.298-97, no valor de R$ 6.000,00; 
5) Patrícia Teixeira de Carvalho Gaspar, dentista, CPF 035.275.456-70, no valor de R$ 2.000,00; 
6) Neusa Teixeira de Carvalho Gaspar, dentista, CPF 807.382.736-00, no valor de R$ 4.500,00; e, 
7) CLIPEC Ltda, CNPJ 73.991.101/0001-45, no valor de R$ 350,00. 
Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, consta: 
O contribuinte não logrou comprovar a efetividade da realização das despesas médicas mediante comprovação do pagamento (cópias de cheques, recibos de depósito, ordem bancária, etc) com os profissionais Karyne L. Naves Oliveira, Valéria Maria Stecca, Ricardo Ferreira Gomes, Daniela Alves Carvalho, Patrícia Teixeira de Carvalho Gaspar e Neusa Teixeira de Carvalho Gaspar. Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar a realização dos serviços. Despesa médica declarada com Odete Maria de Jesus não pode ser aceita, pois ela não é dependente do contribuinte. Portanto, o valor declarado com a Clipec Ltda foi desconsiderado. 
A ciência da Notificação de Lançamento se deu em 11/05/2010 (fl. 204), e o interessado apresentou impugnação de fls. 02 a 06, em 10/06/2010 (fl. 02), discordando do lançamento alegando, em síntese, que apresentou o extrato bancário no qual ficam comprovados saques para pagamento dos profissionais, efetuado em espécie. Ainda, requer a realização de perícias e diligências, caso sejam necessárias para comprovar as despesas médicas glosadas. E, também, o cruzamento de informações contidas nas DAA dos profissionais e oitiva de testemunhas. 
É o relatório. 
A decisão de piso foi desfavorável à pretensão impugnatória, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2008
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
Mantém-se o lançamento relativo às despesas médicas para cujos recibos não ficou evidenciada a efetividade dos pagamentos, sobretudo quanto tal aspecto foi objeto de intimação por parte da autoridade lançadora.
PERÍCIA. DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.
A prova pericial não integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se à formação da convicção do julgador, podendo este determiná-la de ofício, caso sejam imprescindíveis ao adequado julgamento do lançamento, ou negá-la, se entender desnecessária.
Impugnação Improcedente

Cientificado da decisão de primeira instância em 20/03/2013, o sujeito passivo interpôs, em 16/04/2013, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) cabe à autoridade fiscal comprovar que os documentos apresentados não são válidos ou a ocorrência da infração tributária;
b) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
O litígio recai sobre a comprovação do efetivo pagamento de despesas médicas e sua realização, assim como a impossibilidade de dedução de despesa de não dependente.
Tendo em vista que o recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

A impugnação é tempestiva e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto dela toma-se conhecimento. 
Das Despesas Médicas: 
Sobre a glosa das despesas médicas, relativas aos exercícios 2008 e 2009, necessário se faz transcrever a legislação que trata do assunto, na espécie, o art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999) vigente, cuja matriz legal é o art. 8º, inciso II, alínea �a�, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe: 
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").(g.n.) 
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;(g.n.) 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;(g.n.) 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (g.n.) 
Em princípio, admite-se como prova de pagamento os recibos fornecidos por profissionais competentes, legalmente habilitados, desde que neles constem os requisitos estabelecidos pelo no art. 80, § 1º, incisos II e III, do RIR/1999, anteriormente transcrito. 
Contudo, o mesmo Regulamento, em seu art. 73, § 1º, estabelece: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).(g.n.) 
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).  
Assim, existindo dúvida quanto à efetividade dos gastos declarados, especialmente quando há irregularidades nos documentos comprobatórios oferecidos ou se suspeita serem exagerados, a legislação tributária permite que a autoridade tributária não acate simples recibos como provas suficientes para evidenciar as efetivas realizações de tais gastos, podendo, a seu juízo, visando formar sua convicção, solicitar elementos adicionais que demonstrem de modo absoluto a veracidade do pleito declarado. 
Exige-se nesses casos, então, a comprovação da prestação dos serviços e, principalmente, da efetiva realização dos pagamentos correspondentes, pois é o que realmente importa. Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar conveniente, desde que surtam os devidos efeitos legais. 
Neste sentido, a autoridade lançadora requereu ao contribuinte, por meio do Termo de Intimação Fiscal, lavrado em 01/02/2011 (fl. 112), a apresentar e a comprovar por meio de documentação hábil e idônea, o efetivo pagamento e efetiva prestação dos serviçoa aos profissionais Karyne L. Naves Oliveira, Valéria Maria Stecca, Ricardo Ferreira Gomes, Daniela Alves Carvalho, Patrícia Teixeira de Carvalho Gaspar e Neusa Teixeira de Carvalho Gaspar. 
Em resposta, o contribuinte apresentou extrato bancário, entre outros documentos, que não o socorreram, fato que culminou com a lavratura da Notificação de Lançamento. 
Da análise dos extratos bancários (fls. 124 a 166) e dos recibos (fls. 52 a 110) apresentados, conclui-se que não há coerência entre os saques e os recibos, ou seja, coincidência ou proximidade entre as datas e os valores dos saques e os recibos, motivo pelo qual não resta comprovado o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas, devendo ser mantida a glosa. 
No que concerne ao ônus da prova, é regra geral no direito que cabe a quem alega. Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. A legislação tributária estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório. 
Nesse sentido destaque-se os ensinamentos do mestre Antônio da Silva Cabral, em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, p. 298: 
Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmação de determinado fato deve ser provada. Diz-se freqüentemente: �a quem alega alguma coisa, compete prová-la�. [...] Em processo fiscal predomina o princípio de que as afirmações sobre omissão de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmações que importem redução, exclusão, suspensão ou extinção do crédito tributário competem ao contribuinte.(g.n.) 
A inversão legal do ônus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para este a obrigação de comprovar e justificar as deduções e, não o fazendo, sofre as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento dessas deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar significa trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado. 
Por conseguinte, o ônus da prova das deduções é do contribuinte, pois foram por ele pleiteadas. Se a prova da dedução incumbe a quem interessa e este não a faz na forma legal exigida, se sujeita a sua desconsideração, e foi o que ocorreu nos autos como se verá adiante. 
À luz do exposto anteriormente, com destaque especial para o citado art. 73, tem-se que a autoridade administrativa, nos termos que lhe reserva e determina o art. 142 do CTN, age de forma vinculada, revestida da legalidade que norteia a sua atividade. 
Por certo, a legislação, em regra, estabelece a apresentação de recibos/nota fiscal, como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame, numa visão sistêmica da legislação tributária. 
Portanto, sempre que a autoridade lançadora assim entender, a exigência de outros elementos comprobatórios, além dos recibos, é perfeitamente legal, especialmente com o fito de deixar evidenciada a efetividade das transferências dos recursos entre paciente e profissional da área de saúde. 
Neste aspecto, cabe registrar que o contribuinte, devidamente intimado, não comprovou na fase preparatória do lançamento o efetivo pagamento das despesas questionadas pela Fiscalização. 
Repise-se a prova definitiva e incontestável das despesas médicas, de acordo com a motivação do lançamento, deve ser feita com a apresentação de documentos que comprovem a efetividade do pagamento, cabendo salientar que, ao se fazer pagamentos de despesas onde se pleiteará, a posteriori, a dedução para fins de cálculo do imposto de renda a pagar ou a restituir, o contribuinte tem que se cercar de precauções para a eventualidade de comprovação. 
Sobre a matéria, destaque-se a jurisprudência do Conselho de Contribuintes nos acórdãos cujas ementas abaixo se transcrevem: 
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovação do efetivo pagamento e/ou da prestação dos serviços.(Ac.104-22781, 4ª Câmara, 1º C.C., Data da Sessão 18/10/2007). No mesmo sentido: Ac. 104-22755, Data da Sessão 18/10/2007; Ac. 104-23092, Data da Sessão 06/03/2008, Ac. 104-23.035, Data da Sessão 05/03/08. 
DEDUÇÃO - DESPESAS MÉDICAS - Recibos ou notas fiscais, mesmo que emitidos nos termos exigidos pela legislação, não comprovam, por si só, sem outros elementos de prova complementares, pagamentos realizados por serviços médicos ou odontológicos, quando há dúvidas sobre a efetividade da sua prestação. Nessa hipótese, justifica-se a exigência, por parte do Fisco, de elementos adicionais para a comprovação da efetividade da prestação dos serviços e/ou do pagamento. (Ac. 1º CC 104-23311/2008) 
IRPF - GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS - À luz do artigo 29 do Decreto 70.235 de 1972, na apreciação de provas a autoridade julgadora tem a prerrogativa de formar livremente sua convicção. Correta a glosa de valores deduzidos a título de despesas odontológicas, com cirurgião plástico e com psicóloga, cuja efetividade dos serviços e o pagamento não foram comprovados. (Ac. 102-48510/2007). 
E quanto a glosa da despesa médica declarada com a Clipec Ltda, no valor de R$ 350,00 (fl. 108), efetuada por ser a beneficiária do serviço prestado, Odete Maria de Jesus, não dependente do contribuinte, deve, por este motivo, ser mantida. 
Concluindo, deve ser mantido o lançamento em sua íntegra. 
Das Perícias, Diligências, Testemunhas e Cruzamento de Informações: 
No tocante ao genérico requerimento de perícia e diligências, vale transcrever o que dispõe o artigo 16, inciso IV, do Decreto 70.235/72: 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993). 
Cabe esclarecer que a perícia, tal como a diligência, são provas de caráter especial, cabíveis nos casos em que a interpretação dos fatos demanda juízo técnico. Todavia, elas não integram o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se à formação da convicção do julgador, podendo este determiná-la de ofício, caso sejam imprescindíveis ao adequado julgamento do lançamento. A jurisprudência administrativa, de forma reiterada, confirme este entendimento, como exemplificam os acórdãos do Primeiro Conselho de Contribuintes, assim ementados: 
PERÍCIA � REALIZAÇÃO DISPENSÁVEL � Não constitui ilegalidade o indeferimento do pedido de realização de perícia, pela autoridade de primeira instância, quando as provas juntadas ao processo são suficientes para o deslinde da causa (Acórdão nº 104-17.019, de 16/04/99) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � NULIDADES � PERÍCIAS E DILIGÊNCIAS � CAPITULAÇÃO DO LANÇAMENTO � Porque o indeferimento ou deferimento do pedido de realização de perícia ou diligência depende do livre convencimento da autoridade preparadora-julgadora, nos termos da processualística fiscal, o seu indeferimento não implica em nulidade da decisão, sobretudo quando os autos estão a demonstrar a sua prescindibilidade. (Acórdão nº 107-1.975, de 07/01/1997) 
Assim, considera-se não formulado o requerimento genérico de realização de perícia e diligências, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. Ademais, entende esta julgadora não serem necessárias, dispondo os autos de elementos suficientes para elucidação dos fatos.  
E, quanto ao pedido de produção de prova testemunhal, não especificada pelo impugnante, cabe mencionar a lição de Paulo Celso B. Bonilha (in Da Prova no Processo Administrativo Tributário, Editora LTr, 1992, pág. 101), segundo a qual, �no processo administrativo tributário, por sua feição peculiar, predominam, substancialmente, a prova documental, a prova pericial e a prova indiciária, não se utilizando, senão acidentalmente, a prova testemunhal e a inspeção ocular da autoridade julgadora�. 
Desse modo, além de ser reduzido o valor probante da prova testemunhal no processo administrativo fiscal e não demonstrada a necessidade ou conveniência da realização de diligência para oitiva de testemunhas, deve ser, também, indeferido tal pedido. 
Ainda, quanto ao requerimento de cruzamento de informações constantes dos sistemas informatizados da Receita Federal, este é incabível, tendo em vista que compete ao contribuinte a prova das deduções informadas em sua DAA. 
Diante do exposto, encaminho o voto no sentido de se julgar IMPROCEDENTE a impugnação da Notificação de Lançamento de fls. 08 a 12. 


Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto
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Em nome do contribuinte acima identificado foi lavrada, em 30/04/2010, a Notificacdo
de Langamento de fls. 08 a 12, relativo ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica-
IRPF, exercicio 2008, ano-calendario 2007, que resultou em crédito total apurado no
valor de R$ 15.269,72, sendo R$ 7.796,25 de IRPF-Suplementar, R$ 5.847,18 de multa
de oficio e R$ 1.626,29 juros de mora (calculados até 04/2010).

Motivou o langamento de oficio (fls. 09 e 10) a deducdo indevida de despesas médicas,
no valor total de R$ 28.350,00, a seguir discriminadas:

1) Karyne Leonia Naves Oliveira N, fisioterapeuta, CPF 047.088.176-30, no valor de
R$ 6.800,00;

2) Valéria Maria Stecca, psicéloga, CPF 450.741.806-44, no valor de R$ 7.800,00;
3) Ricardo Ferreira Gomes, dentista, CPF 539.499.276-20, no valor de R$ 900,00;

4) Daniela Alves Carvalho André, fonoaudidloga, CPF 301.925.298-97, no valor de R$
6.000,00;

5) Patricia Teixeira de Carvalho Gaspar, dentista, CPF 035.275.456-70, no valor de R$
2.000,00;

6) Neusa Teixeira de Carvalho Gaspar, dentista, CPF 807.382.736-00, no valor de R$
4.500,00; e,

7) CLIPEC Ltda, CNPJ 73.991.101/0001-45, no valor de R$ 350,00.
Na Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal, consta:

O contribuinte ndo logrou comprovar a efetividade da realizagéo das despesas médicas
mediante comprovacgédo do pagamento (copias de cheques, recibos de depdsito, ordem
bancaria, etc) com os profissionais Karyne L. Naves Oliveira, Valéria Maria Stecca,
Ricardo Ferreira Gomes, Daniela Alves Carvalho, Patricia Teixeira de Carvalho
Gaspar e Neusa Teixeira de Carvalho Gaspar. Os documentos apresentados ndo sao
suficientes para comprovar a realizagao dos servi¢os. Despesa médica declarada com
Odete Maria de Jesus ndo pode ser aceita, pois ela ndo é dependente do contribuinte.
Portanto, o valor declarado com a Clipec Ltda foi desconsiderado.

A ciéncia da Notificacdo de Langamento se deu em 11/05/2010 (fl. 204), e o interessado
apresentou impugnacdo de fls. 02 a 06, em 10/06/2010 (fl. 02), discordando do
lancamento alegando, em sintese, que apresentou 0 extrato bancério no qual ficam
comprovados saques para pagamento dos profissionais, efetuado em espécie. Ainda,
requer a realizacdo de pericias e diligéncias, caso sejam necessarias para comprovar as
despesas médicas glosadas. E, também, o cruzamento de informag@es contidas nas DAA
dos profissionais e oitiva de testemunhas.

E o relatério.

A decisdo de piso foi desfavoravel a pretensdo impugnatoria, conforme ementa
abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2008
DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS.

Mantém-se o lancamento relativo as despesas médicas para cujos recibos ndo ficou
evidenciada a efetividade dos pagamentos, sobretudo quanto tal aspecto foi objeto de
intimac&o por parte da autoridade lancadora.

PERICIA. DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

A prova pericial ndo integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se a
formacdo da conviccdo do julgador, podendo este determina-la de oficio, caso sejam
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imprescindiveis ao adequado julgamento do lancamento, ou nega-la, se entender
desnecessaria.

Impugnacao Improcedente

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 20/03/2013, o sujeito passivo
interp6s, em 16/04/2013, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) cabe a autoridade fiscal comprovar que os documentos apresentados ndo sao
validos ou a ocorréncia da infracdo tributaria;

b) os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a
comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servicos e efetivo pagamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O litigio recai sobre a comprovacdo do efetivo pagamento de despesas médicas e
sua realizacdo, assim como a impossibilidade de deducdo de despesa de ndo dependente.

Tendo em vista que o0 recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente 0s
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacédo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisdo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

A impugnacédo é tempestiva e reline os demais requisitos de admissibilidade, portanto
dela toma-se conhecimento.

Das Despesas Médicas:

Sobre a glosa das despesas médicas, relativas aos exercicios 2008 e 2009, necessario se
faz transcrever a legislagdo que trata do assunto, na espécie, o art. 80 do Regulamento
do Imposto de Renda (RIR/1999) vigente, cuja matriz legal é o art. 8°, inciso Il, alinea
“a”, da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispde:

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiodlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso |1, alinea "a").(g.n.)

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;(g.n.)
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Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;(g.n.)

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento; (g.n.)

Em principio, admite-se como prova de pagamento os recibos fornecidos por
profissionais competentes, legalmente habilitados, desde que neles constem os
requisitos estabelecidos pelo no art. 80, § 1° incisos Il e Ill, do RIR/1999,
anteriormente transcrito.

Contudo, o mesmo Regulamento, em seu art. 73, § 1°, estabelece:

Art. 73. Todas as deducles estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).(g.n.)

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relac@o aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Assim, existindo divida quanto a efetividade dos gastos declarados, especialmente
quando hé irregularidades nos documentos comprobatoérios oferecidos ou se suspeita
serem exagerados, a legislacdo tributaria permite que a autoridade tributéria ndo acate
simples recibos como provas suficientes para evidenciar as efetivas realizagBes de tais
gastos, podendo, a seu juizo, visando formar sua convic¢ao, solicitar elementos
adicionais que demonstrem de modo absoluto a veracidade do pleito declarado.

Exige-se nesses casos, entdo, a comprovagdo da prestagdo dos servicos e,
principalmente, da efetiva realizacdo dos pagamentos correspondentes, pois € o que
realmente importa. Para a comprovacdo da efetividade dos pagamentos sugere-se:
copias de cheques fornecidas pela instituigdo bancaria, comprovantes de depdsitos na
conta do prestador dos servicos, comprovantes de transferéncias eletronicas de fundos,
transferéncias interbancarias, comprovantes de transmissdo de ordens de pagamentos,
e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancarios que demonstrem
a realizagdo de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos
pagamentos em questdo, podendo também o interessado apresentar outros que julgar
conveniente, desde que surtam os devidos efeitos legais.

Neste sentido, a autoridade lancadora requereu ao contribuinte, por meio do Termo de
Intimacéo Fiscal, lavrado em 01/02/2011 (fl. 112), a apresentar e a comprovar por meio
de documentacéo habil e idbnea, o efetivo pagamento e efetiva prestacdo dos servigoa
aos profissionais Karyne L. Naves Oliveira, Valéria Maria Stecca, Ricardo Ferreira
Gomes, Daniela Alves Carvalho, Patricia Teixeira de Carvalho Gaspar e Neusa
Teixeira de Carvalho Gaspar.

Em resposta, o contribuinte apresentou extrato bancario, entre outros documentos, que
ndo o socorreram, fato que culminou com a lavratura da Notificagdo de Lancamento.

Da andlise dos extratos bancéarios (fls. 124 a 166) e dos recibos (fls. 52 a 110)
apresentados, conclui-se que ndo ha coeréncia entre os saques e 0s recibos, ou seja,
coincidéncia ou proximidade entre as datas e os valores dos saques e 0s recibos, motivo
pelo qual ndo resta comprovado o efetivo pagamento das despesas médicas declaradas,
devendo ser mantida a glosa.

No que concerne ao 6nus da prova, é regra geral no direito que cabe a quem alega.
Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar
determinado fato. E o que ocorre no caso das deducdes. A legislagdo tributaria
estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprova-las ou
justifica-las, deslocando para ele o dnus probatério.

Nesse sentido destaque-se os ensinamentos do mestre Antdnio da Silva Cabral, em
Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, p. 298:
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Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmacéo de
determinado fato deve ser provada. Diz-se fregiientemente: “a quem alega alguma
coisa, compete prova-la”. [...] Em processo fiscal predomina o principio de que as
afirmagdes sobre omissdo de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as
afirmagdes que importem reducdo, exclusdo, suspensdo ou extincdo do crédito
tributario competem ao contribuinte.(g.n.)

A inversdo legal do 6nus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para este a
obrigacdo de comprovar e justificar as deducbes e, ndo o fazendo, sofre as
consequéncias legais, ou seja, o ndo cabimento dessas deducBes, por falta de
comprovagdo e justificagdo. Também importa dizer que o dnus de provar significa
trazer elementos que ndo deixem qualquer dlvida quanto ao fato questionado.

Por conseguinte, o 6nus da prova das deducdes é do contribuinte, pois foram por ele
pleiteadas. Se a prova da deducdo incumbe a quem interessa e este ndo a faz na forma
legal exigida, se sujeita a sua desconsideracéo, e foi 0 que ocorreu nos autos como se
verd adiante.

A luz do exposto anteriormente, com destaque especial para o citado art. 73, tem-se que
a autoridade administrativa, nos termos que lhe reserva e determina o art. 142 do CTN,
age de forma vinculada, revestida da legalidade que norteia a sua atividade.

Por certo, a legislacdo, em regra, estabelece a apresentacdo de recibos/nota fiscal, como
forma de comprovacéo das despesas médicas, a teor do que dispde o art. 80, § 1°, 11, do
RIR/1999, mas ndo restringe a acao fiscal apenas a esse exame, numa visao sistémica da
legislacdo tributéria.

Portanto, sempre que a autoridade langadora assim entender, a exigéncia de outros
elementos comprobatorios, além dos recibos, é perfeitamente legal, especialmente com
o fito de deixar evidenciada a efetividade das transferéncias dos recursos entre paciente
e profissional da rea de saude.

Neste aspecto, cabe registrar que o contribuinte, devidamente intimado, ndo comprovou
na fase preparatoria do langcamento o efetivo pagamento das despesas questionadas pela
Fiscalizag&o.

Repise-se a prova definitiva e incontestavel das despesas médicas, de acordo com a
motivacdo do langamento, deve ser feita com a apresentagdo de documentos que
comprovem a efetividade do pagamento, cabendo salientar que, ao se fazer pagamentos
de despesas onde se pleiteard, a posteriori, a deducdo para fins de calculo do imposto de
renda a pagar ou a restituir, o contribuinte tem que se cercar de precaucdes para a
eventualidade de comprovagao.

Sobre a matéria, destaque-se a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes nos
acorddos cujas ementas abaixo se transcrevem:

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS - COMPROVACAO - A validade da deducéo de
despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovacao do efetivo
pagamento e/ou da prestacdo dos servi¢os.(Ac.104-22781, 4% Camara, 1° C.C., Data da
Sessdo 18/10/2007). No mesmo sentido: Ac. 104-22755, Data da Sessdo 18/10/2007;
Ac. 104-23092, Data da Sessé@o 06/03/2008, Ac. 104-23.035, Data da Sessdo 05/03/08.

DEDUGCAO - DESPESAS MEDICAS - Recibos ou notas fiscais, mesmo que emitidos
nos termos exigidos pela legislagdo, ndo comprovam, por si s, sem outros elementos
de prova complementares, pagamentos realizados por servicos médicos ou
odontolégicos, quando ha dividas sobre a efetividade da sua prestacdo. Nessa
hip6tese, justifica-se a exigéncia, por parte do Fisco, de elementos adicionais para a
comprovacao da efetividade da prestacdo dos servicos e/ou do pagamento. (Ac. 1° CC
104-23311/2008)

IRPF - GLOSA DE DESPESAS MEDICAS - A luz do artigo 29 do Decreto 70.235 de
1972, na apreciacdo de provas a autoridade julgadora tem a prerrogativa de formar
livremente sua convicgdo. Correta a glosa de valores deduzidos a titulo de despesas
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odontolégicas, com cirurgido plastico e com psicéloga, cuja efetividade dos servigos e
0 pagamento ndo foram comprovados. (Ac. 102-48510/2007).

E quanto a glosa da despesa médica declarada com a Clipec Ltda, no valor de R$
350,00 (fl. 108), efetuada por ser a beneficiaria do servico prestado, Odete Maria de
Jesus, ndo dependente do contribuinte, deve, por este motivo, ser mantida.

Concluindo, deve ser mantido o langamento em sua integra.
Das Pericias, Diligéncias, Testemunhas e Cruzamento de Informagdes:

No tocante ao genérico requerimento de pericia e diligéncias, vale transcrever o que
dispde o artigo 16, inciso 1V, do Decreto 70.235/72:

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo
profissional do seu perito. (Redacao dada pela Lei n° 8.748, de 1993).

Cabe esclarecer que a pericia, tal como a diligéncia, sdo provas de carater especial,
cabiveis nos casos em que a interpretacdo dos fatos demanda juizo técnico. Todavia,
elas ndo integram o rol dos direitos subjetivos do autuado, destinando-se a formacéo da
convicgdo do julgador, podendo este determina-la de oficio, caso sejam imprescindiveis
ao adequado julgamento do lancamento. A jurisprudéncia administrativa, de forma
reiterada, confirme este entendimento, como exemplificam os acérddos do Primeiro
Conselho de Contribuintes, assim ementados:

PERICIA — REALIZACAO DISPENSAVEL — N&o constitui ilegalidade o indeferimento
do pedido de realizagdo de pericia, pela autoridade de primeira instancia, quando as
provas juntadas ao processo sdo suficientes para o deslinde da causa (Acérdéo n°® 104-
17.019, de 16/04/99)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADES - PERICIAS E
DILIGENCIAS — CAPITULACAO DO LANCAMENTO — Porque o indeferimento ou
deferimento do pedido de realizacdo de pericia ou diligéncia depende do livre
convencimento da autoridade preparadora-julgadora, nos termos da processualistica
fiscal, o seu indeferimento ndo implica em nulidade da deciséo, sobretudo quando os
autos estdo a demonstrar a sua prescindibilidade. (Acorddo n° 107-1.975, de
07/01/1997)

Assim, considera-se ndo formulado o requerimento genérico de realizacdo de pericia e
diligéncias, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. Ademais, entende
esta julgadora ndo serem necessérias, dispondo os autos de elementos suficientes para
elucidacéo dos fatos.

E, quanto ao pedido de producdo de prova testemunhal, ndo especificada pelo
impugnante, cabe mencionar a licdo de Paulo Celso B. Bonilha (in Da Prova no
Processo Administrativo Tributério, Editora LTr, 1992, pag. 101), segundo a qual, “no
processo administrativo tributdrio, por sua feicdo peculiar, predominam,
substancialmente, a prova documental, a prova pericial e a prova indiciaria, ndo se
utilizando, sendo acidentalmente, a prova testemunhal e a inspecdo ocular da
autoridade julgadora”.

Desse modo, além de ser reduzido o valor probante da prova testemunhal no processo
administrativo fiscal e ndo demonstrada a necessidade ou conveniéncia da realizacéo de
diligéncia para oitiva de testemunhas, deve ser, também, indeferido tal pedido.

Ainda, quanto ao requerimento de cruzamento de informagdes constantes dos sistemas
informatizados da Receita Federal, este é incabivel, tendo em vista que compete ao
contribuinte a prova das deducdes informadas em sua DAA.

Diante do exposto, encaminho o voto no sentido de se julgar IMPROCEDENTE a
impugnacédo da Notificacdo de Lancamento de fls. 08 a 12.
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Conclusédo

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto



